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Metáforas e procedimentos: Vulnerabilidade no
direito romano?

Metaphern und Verfahren: Vulnerabilität im römischen Recht?

Christian Baldus*

Sumário: i. introdução; ii. vestígios lexicais; iii. uma fonte.

I. Introdução

as metáforas usam- se onde seja difícil, indesejado ou impossível falar directamente.
o debate filosófico sobre a metáfora começa na antiga atenas (ou talvez antes) e
não termina com blumenberg;1 tal debate ainda não foi plenamente aproveitado

* dr. iur. (colónia); director, institut für geschichtliche Rechtswissenschaft (Heidelberga); professor convidado
na universidade de lisboa. agradeço pela revisão linguística do texto ao doutor Francisco Rodrigues
Rocha. ao pedir a Revista posições pessoais sobre o tema geral, e para limitar o espaço, permitimo-nos remeter
com frequência para publicações anteriores nossas, nas quais pode ser encontrada ulterior bibliografia.
1 blumenberg morreu em 1996. cfr. a edição póstuma e anotada de Hans Blumenberg, Paradigmen
zu einer Metaphorologie. Kommentar von Anselm Haverkamp (Frankfurt a.M. 2013). de uma
perspectiva jurídica, Daniel Damler, Rechtsästhetik. sinnliche analogie im juristischen denken

Resumo: a “vulnerabilidade” é, hoje em
dia, um conceito muito discutido e contro-
verso. nele, espelham- se concepções várias
da autonomia privada. sem pretender en-
contrar soluções no direito romano, o ro-
manista pode perguntar o que dizem as
fontes romanas sobre a vulnerabilidade. os
resultados duma tal pesquisa lexical acon-
selham cautela.
Palavras- chave: vulnerabilidade – direito
romano – autonomia privada – processo –
leges geminatae.

Abstract: „vulnerabilität“ ist ein juristisches
Modewort und vielfach ideologisch besetzt.
die römischrechtliche Perspektive ist nicht
dazu gedacht, in dieser debatte die eine
oder andere Position zu stärken. eher muss
es darum gehen, pauschale annahmen über
das, was wir heute Privatautonomie nennen,
in Zweifel zu ziehen. eine lexikalische
untersuchung legt vorsicht nahe.
Stichworte: vulnerabilität – Römisches
Recht – Privatautonomie – Prozess – leges
geminatae.
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pela ciência jurídica, especialmente quanto à “metáfora absoluta”,2 que não tem
correspondente exacto no discurso directo. os juristas não podem evitar trabalhar
com a língua geral, mas em muitas situações fazem uso da metáfora também onde
não seja inevitável; e são estes usos que merecem a observação crítica por parte da
ciência jurídica. onde as metáforas são latinas, pode acrescentar- se a tentativa de
fazer parecer “clássicas” ideias que não o são.

quando hoje em dia se fala em “vulnerabilidade”,3 usa- se um conceito lin-
guisticamente romano, e amiúde é isto feito com intenção jurispolítica. chamar
“vulneráveis” certos grupos de pessoas serve em muitos casos para relativizar a ideia
da autonomia privada e da auto- responsabilidade. é claro que existem pessoas que,
na verdade, não são capazes de tomar autonomamente decisões por e para si e que,
por isso, precisam de protecção jurídica. o problema é só o de saber se tem sentido
constituir formalmente grupos de vulneráveis para aplicar colectivamente aos com-
ponentes destes grupos regras divergentes das normais. Já há problemas práticos
e jurispolíticos com as regras tradicionalmente praticadas nos códigos sobre tais
grupos (p.ex. os incapazes mentais e os menores de idade), e haverá mais se se
estender o modelo a outros tantos (p.ex. “os” idosos).4

o romanista, em princípio, será cauteloso: não, todavia, porque o direito
romano tenha sido uma ordem (ou experiência) jurídica ultraliberal do tipo
Manchester. isso é um mito.5 os romanos gostavam da liberdade (para si, menos
para os escravos, mas isso também é um assunto a tratar de maneira diferenciada,
com fontes à mão). não postularam, porém, uma liberdade meramente fictícia.
diferenciaram, e assim também nós temos de diferenciar. a autonomia privada é
uma ideia romana, mas, como quase todas as ideias romanas, não foi um “princípio”
filosófico ou uma regra sem excepções; foi uma ideia cujos vestígios encontramos
nalgumas fontes, onde fez sentido responsabilizar concretamente as pessoas concretas,

(berlin 2016). da recente literatura interdisciplinar em alemão, non vidi: Franz Josef czernin /
thomas eder (Hrsg.), Zur Metapher. die Metapher in Wissenschaft, Philosophie und literatur
(Paderborn 2007); Luzia Goldmann, Phänomen und begriff der Metapher. vorschlag zur systematisierung
der theoriegeschichte (berlin 2018). 
2 cfr. Blumenberg (nt. anterior), conforme o índice (p.531).
3 Fundamental, em língua portuguesa, Cláudia Lima Marques / Bruno Miragem, o novo direito
Privado e a Proteção dos vulneráveis (2.ª ed. são Paulo 2014).
4 Para o direito alemão, cfr. nK-bGb (2021) / Lena Kunz, § 104 núm. marg. 7, 10s.
5 cfr. Christian Baldus, Römische Privatautonomie, em: archiv für die civilistische Praxis (acP)
210 (2010) 2-31; versão portuguesa: autonomia privada romana, em: Revista dos tribunais 100
(2011) 41-72. ao procurar polémica, não quer perceber bem este artigo Jakob F. Stagl, die bedeutung
von leges publicae im Römischen Recht: der beitrag Mantovanis zur „legum multitudo“ und die
Frage der Privatautonomie bei den Römern, sZ 133 (2016) 445-458 (457).

christian baldus
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e não noutras. um campo paradigmático de tal orientação à autonomia real são
os remédios do pretor para a tutela de pessoas enganadas ou compelidas a celebrar
negócios: remédios casuisticamente desenvolvidos e ordenados só depois pelos
juristas. na ausência dum princípio codificador,6 foi a maneira mais adequada de
proteger os dignos de protecção: para a época. os princípios filosóficos estavam
na cabeça dos juristas romanos porque foram pessoas cultas, mas tais princípios
nem formaram ideologia unitária ou radical (o romano culto foi comummente
ecléctico), nem influíram directamente sobre muitas decisões jurídicas: os juristas
eram, antes de tudo, juristas. se, então, não era o direito romano ideologicamente
liberal no sentido de certa pandectística (não “da pandectística”),7 nem e ainda
menos era ideologicamente “protector”. Houve um favor debitoris, mas como
tendência interpretativa jurisprudencial utilizada em certos contextos e noutros
não.8

o direito romano era um “direito de diferenças”,9 sistema10 não pré- fabricado
mas nascente de caso em caso, um direito que nós, por conseguinte, temos de
estudar no particularismo destes casos. Fazemos exegese11 sobre a prática da época
sem nos esquecermos da teoria que existiu na época; não fazemos um direito
romano artificialmente sistematizado, teorificado ou ideologizado.91011

6 cfr. fundamental Luigi Lombardi, saggio sul diritto giurisprudenziale (Milano 1967) e do debate
recente Gianni Santucci, Legum inopia e diritto privato. Riflessioni intorno ad un recente contributo,
in: sdHi 80 (2014) 373-393; Benedikt Forschner / David Haubner, Kein volk der Gesetze:
anmerkungen zu Mantovanis these der legum multitudo im römischen Privatrecht, in: sZ 136
(2019) 322-344.
7 indicações úteis para o debate atual em Joaquín Garrido Martín, Fuentes, método y sistema en la
escuela Histórica del derecho. Georg Friedrich Puchta (1798-1846) (Granada 2019).
8 Permitimo-nos citar da literatura mais antiga Christian Baldus, Regelhafte vertragsauslegung nach
Parteirollen im klassischen römischen Recht und in der modernen völkerrechtswissenschaft. Zur
Rezeptionsfähigkeit römischen Rechtsdenkens (Frankfurt a.M. u.a. 1998) 727s. (síntese). Mais recentemente,
cfr. Tobias Kleiter, entscheidungskorrekturen mit unbestimmter Wertung durch die klassische römische
Jurisprudenz (München 2010) com rec. de Ulrike Babusiaux sZ 129 (2012) 745-764 e Andreas
Nitsch annaeus 10 (2013) 85-97 = interpretatio Prudentium i, 2016, 1, 353-369. é controversa
a aplicação política da ideia do favor debitoris que se encontra em sandro schipani (a cura di),
debito internazionale. Principi generali del diritto – Roma e america – (Padova 1995).
9 cfr. Christian Baldus, desarrollar un derecho de diferencias. el aporte del derecho romano a la
orientación del jurista europeo, em: seminarios complutenses de derecho Romano 29 (2016) 23-34;
também em: espacios de particulares, espacios de juristas. estudios dogmáticos de derecho privado
romano 2006-2016 (Madrid 2017 (Xi 21) 21-30.
10 o conceito é problemático: cfr. Ferdinando Bona, il coordinamento delle distinzioni “res
corporales – res incorporales” e “res nec mancipi – res mancipi” nella sistematica gaiana, in: id. /
Filippo Gallo / Lelio Lantella / Manlio Sargenti / Nevio Scapini / Pier Luigi Zannini, Prospettive
sistematiche nel diritto romano (torino 1976) 407-454; id., l’ideale retorico ciceroniano ed il

Metáforas e procedimentos: vulnerabilidade no direito romano?
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assim sendo, que dizem as fontes sobre a vulnerabilidade? ou melhor, o que
dizem as poucas fontes que sobreviveram (talvez seja melhor não especular sobre
as tantas que caíram no esquecimento, ao não terem sido escolhidas pelos compiladores
de Justiniano, nem preservadas nos poucos manuscritos transmitidos por vias in-
dependentes da compilação justinianeia)?

II. Vestígios lexicais

Vulnerabilitas (ou outra palavra similar) não existe. quando as fontes jurídicas
falam em vulnerare ou vulnus, “ferir” é normalmente pensado em sentido concreto:
fala- se de pessoas livres, escravos ou animais fisicamente feridos, tipicamente em
contextos como a responsabilidade aquiliana, a por iniuria ou o valor de um
escravo. assim sempre nas fontes clássicas.

inícios de um uso metafórico parecem mostrar- se no direito pós- clássico,
mas pontualmente apenas: aqui também o uso directo, referido p.ex. a lesões
sofridas na guerra, domina. temos duas fontes linguisticamente pertinentes12

de constantino13 (isto é, do momento histórico em que o direito clássico já não

«ius civile in artem redigere», sdHi 46 (1980) 282-382; Francisco Cuena Boy, sistema jurídico
y derecho Romano. la idea de sistema jurídico y su proyección en la experiencia jurídica
romana (santander 1998), com rec.: Alejandro Guzmán ReHJ 20 (1998), http://dx.doi.org/
10.4067/s0716-54551998000200013; Mario Bretone tR 68 (2000) 129-132 (agora em id.,
diritto romano e coscienza romana. scritti nomadi, Madrid et al. 2011, 235-240); Christian
Baldus labeo 47 (2001) 122-134.
11 cfr. Christian Baldus, Quae a philosopho desideretur oder die digestenexegese als Kunst der
vorfrage, in: dimitris charalambis / charis Papacharalambous (Hrsg.), jus, ars, philosophia et
historia. Festschrift für Johannes strangas zum 70. Geburtstag (baden-baden / athen / thessaloniki
2017) 789-807.
12 em mais do que uma das fontes que serão citadas nas próximas notas, há um contexto mais
religioso e social do que tecnicamente jurídico.
13 const. cth. 11.30.15 (a. 329?): Non recte iudices iniuriam sibi fieri existimant, si litigator, cuius negotium
sententia vulneratum est, a principali causa provocaverit, quod neque novum neque alienum a iudiciis est.
Ideoque post negotium principale discussum litigatori liceat litem iuris remedio sublevare; et iudices observare
debebunt, ne appellatores vel in carcerem redigant, vel a militibus faciant custodiri. sobre a data da constituição,
Federico Pergami, l’appello nella legislazione del tardo impero (Milano 2000) 62 nt. 28.
<P. iv. kal. aug. Karthagine, constantino a. viii. et constantino c. iv. conss.>
a interpretatio ao texto não usa a palavra. texto idêntico à versão do c.th. em brev. alar. 11.8.2.
Porém, a fonte não foi integrada no codex iustinianus.
lesado é, em todo o caso, o negotium, isto é o interesse económico que poderia ser juridicamente
protegido, da parte processual. a fonte encontra-se no contexto da apelação.
também metaforicamente fala constantino (extracod 333 constantinus (1), coleman-norton
no.67 = epistola constantini ario et arianis (a. 333) (Migne, Patrologiae cursus completes. series

christian baldus

62

RevistaFDUL_LXII_1_2021_1_paginacao  14/08/2021  11:34  Page 62



marcava o discurso jurídico),14 uma de arcádio e Honório,15 uma de Honório
e teodósio16 e algumas de Justiniano17.18 na maioria destes textos, é chamada

latina, vol. 8 (Parisiis 1844), col. 509-518)) em vulnerare e vulnera no contexto de conflitos polí-
tico-religiosos.
14 Para uma imagem actual do período completo, cfr. Lucio De Giovanni, istituzioni scienza giuridica
codici nel mondo tardoantico. alle radici di una nuova storia (Roma 2007).
15 cth. 9.38.9. (a. 396) onde se fala da boa reputação dos habitantes da Lycia: conforme à constituição,
tal reputação não deve ser lesada (ne quis posthac civem Lycium contumelioso nomine iniuriae audeat
vulnerare).
16 extracod 411 Honorius – theodosius (2) coleman-norton no.328 = edict. cogn. (Weidmann,
collatio carthaginensis anni 411. Gesta collationis carthaginensis. augustinus, breviculus collationis.
augustinus, ad donatistas post collationem, berlin/boston (2018) 187-189): putris est vulneris
sanies reprimenda, também aqui em sentido religioso.
17 em iust. c. 2.40.5.pr./1 (a. 531) trata-se da protecção de menores de idade no contexto de
créditos. Mas Justiniano não fala genericamente duma protecção do menor enquanto “vulnerável”;
prefere apenas manter, com a sua interpretação, o direito do menor à alternativa de uma mera in
integrum restitutio, isto é, não limita a protecção ao mecanismo clássico. vulnerar refere-se neste
contexto ao direito lesado: melius etenim est intacta iura eorum servari, quam post causam vulneratam
remedium quaerere. 
igualmente metafórico, e jurídico, é o quasi vulnus na sucessão em que fala iust. c. 6.58.14.5 (a.
531). 
na nov. 111 (a. 541) a metáfora do vulnus e da cicatriz serve para explicar um problema da prescrição:
iusseramus ad centum illis annos exceptionis propagari curricula, per cuius licentiam sanctionis negotia
quidem multa commota sunt et velut antiquorum vulnerum obductae patuerunt iterum cicatrices, sed
eorum sanitas provenire non potuit probationum scilicet difficultatibus impedita.
Pelo contrário, é religioso o contexto de extracod 520 iustinus coleman-norton no.562 = iustinus
avell. 196 (a. 520) (Günther, epistolae imperatorum pontificum aliorum inde ab a. ccclXvii
usque dliii datae. avellana quae dicitur collectio, vol. 2, Pragae et al. (1898) 655s.) (ille namque
medicus iure laudatur, qui veteres aegritudines ita sanare deproperat, ut ex eis nova vulnera non nascantur).
c. 6.58.14.5 é discutido por Marcella Balestri Fumagalli em L’incapacità successoria delle adgnatae non
consanguinee e la lex Voconia, em: studi in onore di Remo Martini, vol. 1 (Milano 2008) 157-181
(170s.); a inteira constituição c. 6.58.14 é tratada por Maria Teresa Capozza, L’eliminazione di una
‘non pia differentia’ in materia successoria: a proposito di C. 6.28.4 e C.6.58.14, em: archivio giuridico
Filippo serafini 151 (2019) 669-698.
18 a citação de anastácio ut in eadem carne dei filius mundum examinaturus adveniat oculis omnium
vulnerum et clavorum indicia repraesentans, sicut scriptum est: et videbunt, in quem pupugerunt
<ioh.19.37> em extracod 515 anastasius coleman-norton no.546 = anastas. avell. 125 (a. 515)
(Günther, epistolae imperatorum pontificum aliorum inde ab a. ccclXvii usque dliii datae.
avellana quae dicitur collectio, vol. 2, Pragae et al. (1898) 537-540) aqui não interessa. também
quase fora do discurso jurídico se encontra nov. 105 (a. 536) cap. 2: si vero forsan spe lucri maioris
etiam praeexpendisse contigit, postea vero aut nihil aut minus excipiat, etiam damnum et debitum
habebit, et plagis et vulneribus et ex hoc malis incurrere cogitur. Si autem mediocre sit quod spargitur,
nec vehementer contendent nec quaestus expectantes abundantiam vulnera et plagas alterutris ultra
mensuram dabunt.
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“lesada” uma posição jurídica ou um interesse jurídico, p.ex. no primeiro caso
constantiniano um negotium de uma parte processual que, como confirma o
imperador, tem direito a apelar contra a sentença,19 no caso de arcádio a honra e
na primeira constitutio justinianeia um direito “material” de um menor de idade,
parte num contrato de mútuo.

Fala- se em “vulnerar” os direitos da pessoa protegida no caso concreto (ou de
um vulnus do direito), não numa “vulnerabilidade” generalizada ou generalizável
da pessoa titular deste direito; menos ainda de uma “vulnerabilidade” que constitua
uma categoria de pessoas frágeis e, por isso, merecedoras de especial protecção.
estamos, então, perante um uso do conceito que se ramifica no curso da antiguidade
tardia, mas que nunca chega ao que hoje se discute. os fracos existem, e são
protegidos com outros meios, mas não utilizando uma categoria que corresponda
à moderna “vulnerabilidade”.

Para perceber esta atitude do direito romano, não ajuda muito referir as tantas
fontes que empregam vulnerare em sentido imediato, físico, p.ex. quando se
discute a relação causal entre ferida e morte. Muito mais interessante é a – única
– fonte que cria expressamente uma contraposição entre o vulnerare e a pressão
juridicamente relevante exercida sobre uma pessoa: esta fonte demonstra que, até
na situação que hoje, tipicamente, pela teoria da vulnerabilidade é vista como
paradigmática, a solução romana não corresponde ao uso desta categoria.
analisaremos esta fonte um pouco mais em detalhe (iii.). tal análise é facilitada
pelo facto de se tratar de uma lex geminata, isto é, de um texto conservado no
digesto de Justiniano duas vezes; concretamente, esta geminata radica num
decretum do imperador Marco aurélio, alguém que certamente não desprezou a
filosofia (o que não significa, porém, que tenha cegamente transposto ideias
filosóficas para o direito)20.

com isto, não é dito que o direito romano tenha sido um direito que
desconhecesse a protecção do mais fraco; é apenas dito que tal protecção, onde
existia, não funcionou por meio duma categoria generalizante. e poderia estar pre-

19 sobre const. cth. 11.30.15 (a. 329) cfr. Umberto Vincenti, “ante sententiam appellari potest”
(Padova 1986) 41-57 (55s.): o autor encaixa a fonte na linha de constantino tendente a limitar o
apelo à sentença final mas que protege a parte, nesta fase, contra a obstrução ilegal praticada por
certos juízes. cfr. também Max Kaser / Karl Hackl, das römische Zivilprozeßrecht (2.ª ed. München
1996) 619 nt. 18 e agora o capítulo sobre “l’ostruzionismo del iudex a quo e le relative sanzioni”
em Stefano Liva, temere appellare. Rimedi e sanzioni contro le impugnazioni dilatorie (torino
2017) 122-125 (no que diz respeito à fonte: 124s.).
20 não convém sobrestimar as repercussões da filosofia estóica: Thomas Finkenauer, die Rechtsetzung
Mark aurels zur sklaverei (Mainz und stuttgart 2010).
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cisamente nisto um resultado interessante para os nossos direitos modernos: eles
têm de formular as suas valorações em forma legal e generalizada, mas isto implica
que a valoração tenha de ser deveras generalizável, o que, no caso da “vulnerabilidade”,
é, pelo menos, discutível.

III. Uma fonte

as leis gémeas permitem distinguir os elementos textuais clássicos das
interpolações justinianeias melhor do que os textos conservados somente numa
versão: os trabalhos dos compiladores não foram tão bem organizados a ponto de
ter sido cada intervenção nas dezenas de milhares de textos utilizados coordenada
com as demais.21 o texto duas vezes conservado é clássico- tardio, do jurista
calístrato, e mais precisamente do seu quinto livro de cognitionibus.

call. 5 de cogn. d. 4.2.13
Exstat enim decretum divi Marci in haec verba: “Optimum est, ut, si quas putas te

habere petitiones, actionibus experiaris.” cum Marcianus diceret: “vim nullam feci”, Caesar
dixit: “tu vim putas esse solum, si homines vulnerentur? vis est et tunc, quotiens quis id,
quod deberi sibi putat, non per iudicem reposcit. quisquis igitur probatus mihi fuerit rem
ullam debitoris vel pecuniam debitam non ab ipso sibi sponte datam sine ullo iudice temere
possidere vel accepisse, isque sibi ius in eam rem dixisse: ius crediti non habebit”.

existe de facto um decreto do divo Marco com estas palavras: “Óptimo é que,
se julgas ter pretensões tuas, lances mão de acções”. ao dizer Marciano: “não usei
força alguma”; o imperador disse: “tu julgas ser somente violência se os homens
são feridos? violência existe também sempre que alguém não pede por meio do
juiz o que julga ser- lhe devido”. logo, quem quer que me tenha provado possuir
temerariamente ou ter recebido alguma coisa do devedor ou dinheiro devido mas
não pelo próprio espontaneamente dado, sem intervenção do juiz, e tenha afirmado
para si um direito a tal coisa: não terá direito de crédito.”

call. 5 de cogn. d. 48.7.7
Creditores si adversus debitores suos agant, per iudicem id, quod deberi sibi

putant, reposcere debent: alioquin si in rem debitoris sui intraverint id nullo concedente,

21 e foi eliminado, aproximadamente, um número de textos vinte vezes maior, conforme disse Jus-
tiniano (const. tanta 1).
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divus Marcus decrevit ius crediti eos non habere. verba decreti haec sunt. “optimum
est, ut, si quas putas te habere petitiones, actionibus experiaris: interim ille in
possessione debet morari, tu petitor es”. et cum Marcianus diceret: “vim nullam feci”:
Caesar dixit: “tu vim putas esse solum, si homines vulnerentur? vis est et tunc, quotiens
quis id, quod deberi sibi putat, non per iudicem reposcit. non puto autem nec
verecundiae nec dignitati nec pietati tuae convenire quicquam non iure facere.
quisquis igitur probatus mihi fuerit rem ullam debitoris non ab ipso sibi traditam
sine ullo iudice temere possidere, eumque sibi ius in eam rem dixisse, ius crediti non
habebit”.

se os credores agirem contra os seus devedores, devem pedir através do
juiz aquilo que julgam ser- lhes devido: de outro modo, se se apoderam dos
bens do seu devedor sem isto ter sido permitido, o divo Marco decretou não
terem eles direito de crédito. as palavras do decreto são estas: “Óptimo é que,
se julgas ter pretensões tuas, lances mão de acções: ínterim ele deve manter- se
na posse, tu és autor”. e, ao dizer Marciano: “não usei força alguma”; o
imperador disse: “tu julgas ser somente violação se os homens são feridos?
violência existe também sempre que alguém não pede por meio do juiz o que
julga ser- lhe devido. não julgo corresponder nem à tua verecúndia nem dignidade
nem sentido de justiça fazer algo que não seja de direito. logo, quem quer que
me tenha provado possuir temerariamente ou ter recebido alguma coisa do
devedor ou dinheiro devido, mas não pelo próprio espontaneamente dado, sem
intervenção do juiz, e tenha afirmado para si um direito a tal coisa: não terá direito
de crédito.”

seleccionamos alguns, entre os muitos problemas da fonte22. discute- se a
proibição da auto- defesa23: o credor tem de pedir em tribunal. isto é evidente. as
duas versões encontram- se nos dois contextos processais plausíveis, uma em d.

22 Para algumas análises recentes, cfr. Veronika Wankerl, der Kaiser als Richter: überlegungen zu
d. 4,2,13 / d. 48,7,7 (call. 5 de cogn.), em: sZ 129 (2012) 577-587; Julia Gaulhofer, Metus. der
prätorische Rechtsschutz bei Furcht, Zwang und Gewalt (Wien 2019), 133s.; e Salvatore Puliatti,
Callistratus. Opera em scriptores iuris Romani 5 (Roma 2020), 275-277, onde pode encontrar-se
ulterior bibliografia.
23 com razão fala do “famoso, ma in verità non ben precisato divieto di autotutela” M.
Migliaresi, Note sulla ‘Lex Scantinia’: legge comiziale?, em: iura 55 (2004/05) 164-196 (179
nt. 41). Dietmar Schanbacher, Gefahrtragung im Pfandverhältnis, Lysias VIII, 10, em: tR 74
(2006) 319-324 (323 nt. 17), frisa que foi necessária esta intervenção do imperador ainda no ii
séc. d.c.
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4.2 quod metus causa, a outra em d. 48.7 ad legem Iuliam de vi privata. o livro
4.2 quod metus causa trata da acção específica24 concedida pelo pretor para combater
o uso de meios ilegais para conseguir interesses patrimoniais; a lex Iulia de vi privata
teve, pelo contrário, carácter criminal. os compiladores aproveitaram os livros de
cognitionibus na dita massa edictal.25

quando olhamos para as duas fontes, notam- se algumas intervenções com-
pilatórias: em 4.2, o texto de calístrato encontra- se integrado numa citação do
comentário de ulpiano ad edictum, precisamente do Xi livro deste comentário,
que serve de fio condutor para o livro 4.2 do digesto. esta concatenação (enim
– item) não reveste aqui interesse; a versão de d. 48.7 em todo o caso demonstra
claramente que não é clássica. no mesmo sentido, nota- se que d. 4.2.13 contém
algumas generalizações, enquanto d. 48.7.7 fala de maneira mais específica da
possessio. com isso não é dito que o mesmo calístrato no v livro de cognitionibus
tratou a lei de vi privata e não o edicto quod metus causa: correctamente diz lenel
na Palingenesia Iuris Civilis que é praticamente impossível encontrar uma ordem
nos fragmentos núm. 36- 38 destes livros.26 Por exemplo, é possível que os com-
piladores no momento de redigir o livro 48 já tivessem tão pouco tempo que
tenham desta vez inserido o texto sem mudanças (e talvez já tivessem esquecido
que o texto fora já uma outra vez utilizado). é melhor não imaginar como perfeito
o trabalho dos compiladores, e nada sabemos sobre os mecanismos de organização
e controlo.

24 esta acção apresenta algumas dificuldades sistemáticas; p.ex. foi supostamente possível concedê-
-la in rem e não apenas in personam. sobre a relação entre ela e a rei vindicatio, cfr. Max Kaser,
Römisches Privatrecht i (2.ed. Munique 1971) 244 c. nt. 20; Christian Baldus, § 59: Herausgabeklage
des eigentümers (rei vindicatio), em: HRPR (tübingen 2021, no prelo) núm. márg. 128, 334,
353.
25 cfr. Dario Mantovani, digesto e masse bluhmiane (Milano 1987) 96: núm. 160. sobre a teoria
das massas, cfr. agora os artigos de Christian Baldus, Juan Manuel Blanch Nougués, Matthias Ehmer,
Lena Ehrenhard-Dickescheid, Magda Keller, Andreas Nitsch e Mario Varvaro em: interpretatio
Prudentium ii.2017.1, 41-216; o tema será também objecto do iv encontro Jurisromanístico de
lisboa 2021. aqui seja apenas indicado que os autores da editio minor do digesto vêem d. 4.2.13
como elemento da massa edictal (bem que deslocado nela) e em d. 48.7.7 sem deslocação, isto é,
no título d. 4.2 a fonte não foi simplesmente utlizada na ordem normal das obras aproveitadas, o
que reforça a suspeita de que a versão de d. 4.2 é a mais editada. 
26 Otto Lenel, Pal. i call. 37 col. (89ff.) 90 com a proposta de subtítulo De singulis delictis poenisque
eorum; o enunciado sobre a falta de sistema pode ver-se em col. 90 nt. 2.
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ulp. 11 ed. d. 4.2.12.2
Iulianus ait eum, qui vim adhibuit debitori
suo ut ei solveret, hoc edicto non teneri propter
naturam metus causa actionis quae damnum
exigit: quamvis negari non possit in Iuliam
eum de vi incidisse et ius crediti amisisse.
call. 5 de cogn. d. 4.2.13 call. 5 de cogn. d. 48.7.7

exstat enim decretum divi Marci in haec
verba:

“Optimum est, ut, si quas putas te habere
petitiones, actionibus experiaris.”

cum Marcianus diceret: “vim nullam feci”,

Caesar dixit: “tu vim putas esse solum, si
homines vulnerentur? vis est et tunc, quotiens
quis id, quod deberi sibi putat, non per
iudicem reposcit.

quisquis igitur probatus mihi fuerit rem ullam
debitoris vel pecuniam debitam non ab ipso
sibi sponte datam

sine ullo iudice temere possidere vel accepisse,
isque sibi ius in eam rem dixisse: ius crediti
non habebit”

Creditores si adversus debitores suos agant,
per iudicem id, quod deberi sibi putant,
reposcere  debent :  a l ioquin s i  in rem
debitoris sui intraverint id nullo concedente,
divus Marcus decrevit ius crediti eos non
habere. verba decreti haec sunt.

“optimum est, ut, si quas putas te habere
petitiones, actionibus experiaris:

interim ille in possessione debet morari, tu
petitor es”.

et cum Marcianus diceret: “vim nullam feci”:

Caesar dixit: “tu vim putas esse solum, si homines
vulnerentur? vis est et tunc, quotiens quis id,
quod deberi sibi putat, non per iudicem reposcit.

non puto autem nec verecundiae nec dignitati
nec pietati tuae convenire quicquam non iure
facere.

quisquis igitur probatus mihi fuerit rem ullam
debitoris non ab ipso sibi traditam

sine ullo iudice temere possidere, eumque
sibi ius in eam rem dixisse, ius crediti non
habebit

ulp. 11 ed. d. 4.2.12.2pr.
Item si, cum exceptione adversus te perpetua
tutus essem, coegero te acceptum mihi facere,
cessare hoc edictum, quia nihil tibi abest.
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tanto mais significativa é, então, a identidade literal no passo que nos interessa:
o credor, um tal Marciano,27 a quem foi dito pelo imperador dever escolher a via
dum pleito judicial, defende- se com as palavras vim nullam feci, “eu não apliquei
a força”. o imperador afirma neste contexto que o conceito de vis não se limita a
“força” ou “violência”: tu vim putas esse solum, si homines vulnerentur? vis est et tunc,
quotiens quis id, quod deberi sibi putat, non per iudicem reposcit.

a vis mais brutal, que conduz a que sejam fisicamente feridas pessoas, é apenas
uma forma, a mais evidente. a auto- ajuda, par parte daquele que desta forma evita
o juiz, é tratada do mesmo modo.

a fonte não diz expressamente o que tenha sido a actividade proibida ao
credor. Mas temos um indício (e só na versão de d. 48.7): interim ille in possessione
debet morari, tu petitor es”, disse o imperador. trata- se, então, dum problema de
posse. o devedor quer, e pode juridicamente, manter a posse, interim, i.e. até ao
final do processo. é réu, provavelmente, numa rei vindicatio. nesta situação
processual, houve um meio legal para inverter a situação possessória e, com ela, o
ónus da prova: um interdito. Parece que ou o credor não tenha estado em condições
de pedi- lo (por falta de pressupostos) ou tenha preferido agir unilateralmente
apesar de subsistirem tais condições. o imperador, em todo o caso, não tolerou
tal comportamento.

o que nos interessa aqui é a terminologia. o imperador não disse: “o devedor
está vulnerado por um atropelo que, porém, não chega ao limiar da força física”.
disse: Há várias formas da força, e o vulnerare é apenas uma delas. Vulnerare não
é usado como metáfora jurídica. talvez porque uma sociedade que teve de lidar
quotidianamente com a força física conhecia o perigo que existe em metáforas
inúteis.

27 não podemos discutir aqui se este nome seja casualmente idêntico ao do jurista contemporâneo
ou se se trate dum caso de uso consciente de nomes doutros juristas na literatura romana.
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